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Bertioga, 18 de agosto de 2020.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Arnaldo de Oliveira Júnior, no uso de suas atribuições regimentais, vem
perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte
Indicação de:

Já havíamos apresentado indicações para escolas técnicas em tempos
anteriores, quando as contas públicas herdadas inviabilizavam. Mas os
tempos são outros, e é hora de plantar o futuro da juventude.
O sistema de educação profissionalizante em parceria de Estado e
Município divide as responsabilidades e multiplica as possibilidades de
sucesso.

O sistema ETEC com formação presencial nas atividades indispensáveis ao
Município, darão oportunidades de melhores empregos aos munícipes,
melhores salários e atividades mais suaves que os serviços gerais. Não
consigo aceitar que os jovens da nossa cidade estejam condenados a sub
empregos ou desemprego. São várias as opções iniciais dentro do universo
de cursos oferecidos, destacando formação na área de computadores,
administração, saúde, edificação, manutenção e meio ambiente.
O momento é agora de estudar o projeto ETEC, se está em harmonia com
Plano Diretor e LDO, prevendo orçamento da ordem de oito milhões
(8.000.000,00) de reais. Deixar para depois será motivo para começar a
chorar agora.
Contando com o apoio dos colegas desta Casa de Leis, queJeffH=teArado o
nosso povo.
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Observados os preceitos regimentais, esta é a Indicação que vai
devidamente subscrita.

Arnaldo de Oliveira Júnior
Vereador

ARtOS TtCIANEUi

Vére8ck>r

U.THEUS0ELC0RS0R00RI6UES
S/Mo José Maga//iá0S vereed®^

Vereador
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